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Energia eólica e injustiça territorial: o avanço do controle do capital sob a retórica 
da sustentabilidade 

 
Resumo 

A incontestável mudança climática tem orientado políticas em múltiplas escalas e dimensões, entre as quais 
se destaca a chamada transição energética, operacionalizada, em grande parte, por meio da territorialização 
de projetos eólicos. O Brasil, sexto país no ranking em capacidade instalada de energia eólica onshore, tem 
investido intensamente na expansão desse setor. No entanto, a conversão de metas estabelecidas em 
acordos internacionais na instalação de torres eólicas em territórios tradicionais e rurais tem gerado 
contradições, materializadas em impactos e injustiças territoriais, reforçando o caráter contraditório deste 
modelo. Este artigo tem como objetivo demonstrar como os projetos de energia eólica contribuem para a 
injustiça territorial ao favorecerem a expansão da acumulação de capital sob a retórica da sustentabilidade. 
Com base em metodologias quantitativas e qualitativas, em especial trabalhos de campo realizados nos 
estados do Rio Grande do Norte e do Ceará, evidencia-se que tais projetos não promovem apenas a injustiça 
ambiental, como geralmente se reconhece, mas, sobretudo, a injustiça territorial, dada a distribuição 
desigual dos impactos sobre as múltiplas dimensões do território. 
Palavras-chave: Território; transição energética; política climática; conflitos. 

 
Wind energy and territorial injustice: the advance of capital control under the rhetoric of sustainability 

 
Abstract 

The undeniable reality of climate change has shaped policies across multiple scales and dimensions, among 
which the so-called energy transition stands out, largely operationalized through the territorialization of wind 
power projects. Brazil, ranked sixth globally in installed onshore wind energy capacity, has heavily invested 
in the expansion of this sector. However, the transformation of targets set by international agreements into 
the installation of wind turbines in traditional and rural territories has led to contradictions, materialized in 
territorial impacts and injustices, reinforcing the contradictory nature of this model. This article aims to 
demonstrate how wind energy projects contribute to territorial injustice by fostering the expansion of capital 
accumulation under the rhetoric of sustainability. Based on quantitative and qualitative methodologies—
especially fieldwork conducted in the states of Rio Grande do Norte and Ceará—this study shows that such 
projects not only generate environmental injustice, as is commonly recognized, but, more significantly, 
territorial injustice, due to the unequal distribution of impacts across the multiple dimensions of territory. 
Keywords: Territory; energy transition; climate policy; conflicts. 
 
Energía eólica e injusticia territorial: el avance del control del capital bajo la retórica de la sostenibilidad 

 
Resumen 

El incuestionable cambio climático ha orientado políticas en múltiples escalas y dimensiones, entre las cuales 
se destaca la llamada transición energética, operacionalizada en gran medida a través de la territorialización 
de proyectos eólicos. Brasil, sexto país en el ranking mundial en capacidad instalada de energía eólica 
terrestre, ha invertido intensamente en la expansión de este sector. Sin embargo, la conversión de metas 
establecidas en acuerdos internacionales en la instalación de torres eólicas en territorios tradicionales y 
rurales ha generado contradicciones, materializadas en impactos e injusticias territoriales, reforzando el 
carácter contradictorio de este modelo. Este artículo tiene como objetivo demostrar cómo los proyectos de 
energía eólica contribuyen a la injusticia territorial al favorecer la expansión de la acumulación de capital bajo 
la retórica de la sostenibilidad. Con base en metodologías cuantitativas y cualitativas —en especial trabajos 
de campo realizados en los estados de Rio Grande do Norte y Ceará—, se evidencia que dichos proyectos no 
solo promueven injusticias ambientales, como generalmente se reconoce, sino, sobre todo, injusticias 
territoriales, dadas las distribuciones desiguales de los impactos sobre las múltiples dimensiones del 
territorio. 
Palabras-clave: Territorio; transición energética; política climática; conflictos. 
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Introdução 

“Eu não consigo mais sair do território.  

Eu não tenho mais a liberdade que eu tinha.  

O território tá preso”. 

Cleomar Ribeiro da Rocha (Quilombola, pescadora e marisqueira do Quilombo do Cumbe, documentário 
“Filhos do Vento: Energia Eólica e Impactos Socioambientais no Quilombo do Cumbe”, 2025). 

 

Este artigo resulta de duas inquietações centrais. A primeira diz respeito à narrativa construída em 

torno da chamada transição energética, que se configura, na prática, mais como uma adição 

energética — uma vez que não há a intenção de eliminar a geração de energia a partir de fontes 

fósseis (York e Bell, 2019) — do que como uma substituição. Essa narrativa tem sido apresentada 

como alternativa hegemônica — e quase exclusiva — para a adaptação e mitigação das mudanças 

climáticas, especialmente no contexto das Contribuições Nacionalmente Determinadas (NDCs) 

submetidas pelo Brasil1 no âmbito do Acordo de Paris (2015). Tal transição tem se materializado, 

principalmente, por meio da territorialização de usinas eólicas e, mais recentemente, solares, 

fundamentada em um modelo de transição energética de caráter corporativo e colonial (Sánchez 

Contreras et al., 2023; Furtado e Paim, 2024). 

A segunda inquietação refere-se ao uso da noção de injustiça ambiental (Acselrad, Mello e Bezerra, 

2009) no debate sobre os impactos negativos, danos e os efeitos não-sustentáveis (Zhouri, 2008) 

associados aos empreendimentos de energia renovável. Embora seja um conceito relevante, 

sobretudo pela ressignificação da questão ambiental (Acselrad, 2010), sua aplicação apresenta 

limites diante dos efeitos do modelo corporativo de transição energética. Isso porque tais efeitos 

transcendem a dimensão ambiental em seu sentido estritamente ecológico — no qual o ambiente 

é concebido como equivalente ao natural (Suertegaray, 2001; Porto-Gonçalves, 2006) — e incidem 

diretamente sobre o território em sua complexa constituição, marcada por relações de poder que 

lhe conferem caráter multidimensional e multiescalar (Fernandes, 2009). 

Esse debate apresenta-se particularmente oportuno em um contexto de denúncias crescentes 

sobre o caráter colonial, corporativo, extrativo e desterritorializador da transição energética em 

curso. Casos de violações têm sido registrados em diversas partes do mundo — como Brasil (Lima, 

2022; Traldi e Rodrigues, 2022; Pereira, Vital e Fonseca, 2024), Colômbia (Ulloa, 2023), México 

 
1 A primeira Contribuição Nacionalmente Determinada (NDC) do Brasil foi submetida em 2016 à Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC). Desde então, o país atualizou esse compromisso em 2020, 2022, 2023 e 2024. Na versão 
mais recente, a transição energética foi destacada como eixo basilar, com sete ações previstas que reiteram o caráter corporativo do 
modelo adotado pelo Brasil. 
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(Dunlap, 2018; Mondragón, 2024), Espanha (Franquesa, 2018), Grécia (Siamanta, 2019), Alemanha 

(Müller e Pampus, 2023), Jordânia (Kintzi, 2024) e Índia (Stock e Birkenholtz, 2021; Girard e Sareen, 

2024) — e não se restringem apenas à instalação de usinas eólicas e solares. Envolvem, igualmente, 

a intensificação da exploração mineral, especialmente de minerais considerados críticos e 

indispensáveis para a transição energética (Milanez e Dorn, 2024; Mulvaney, 2024), promovendo o 

que tem sido denominado de “ambientalismo minerário” (Araújo e Milanez, 2025). Esse cenário 

tem chamado a atenção até mesmo do Global Wind Energy Council (GWEC), que atribui, entre 

outras razões, o crescimento abaixo do projetado da energia eólica no mundo à dificuldade de 

aceitação social desses empreendimentos2. Na visão do Conselho, tal resistência estaria sendo 

fomentada por campanhas de desinformação (GWEC, 2025), uma vez que, segundo a organização, 

a energia eólica apenas promove o desenvolvimento local.   

A discussão torna-se ainda mais relevante diante da realização da 30ª Conferência das Partes 

(COP30), prevista para novembro de 2025, em Belém do Pará, amplamente divulgada como a "COP 

da Amazônia brasileira". O evento assume um papel ambíguo: por um lado, explicita as contradições 

da institucionalização da questão ambiental (Porto-Gonçalves, 2006); por outro, promove uma 

narrativa de sustentabilidade que, muitas vezes, aproxima-se do greenwashing. Essa prática refere-

se a estratégias de marketing apoiadas na Responsabilidade Social Corporativa (RSC) e nos critérios 

de Environmental, Social and Governance (ESG)3, cujo objetivo é apropriar-se de um discurso 

ambientalmente responsável sem, de fato, implementá-lo — o que o Instituto Brasileiro de Defesa 

do Consumidor (IDEC, 2019) denomina de "mentira verde". 

A chamada transição energética, em sua forma colonial e corporativa (Müller, 2024; Furtado e Paim, 

2024), não ocorre em um contexto isolado, mas se insere em um momento histórico no qual agentes 

hegemônicos do capital ampliam e diversificam seus portfólios de investimento, incorporando 

novas áreas — majoritariamente territórios camponeses, quilombolas e de diversos outros povos e 

comunidades tradicionais que têm na terra a base de sua reprodução social, econômica e cultural. 

Essa expansão é legitimada por uma narrativa centrada na suposta urgência de atingir a meta global 

denominada Net Zero, como se a complexidade da crise climática pudesse ser reduzida a esse único 

 
2 É importante destacar que, no caso do Brasil, tem-se observado, nos últimos meses, uma leve retração no número de usinas eólicas 
outorgadas. Em abril de 2025, por exemplo, havia 1.672 usinas autorizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). Já em 
maio esse número foi reduzido para 1.659, em razão do cancelamento de treze usinas aprovadas em 2023 (SIGA/ANEEL, 2025). 
Dentre essas, seis estavam localizadas na Bahia, seis no Piauí e uma em Pernambuco. Embora os motivos para os cancelamentos não 
tenham sido divulgados, essa movimentação aponta para uma possível tendência que merece acompanhamento. Ainda assim, 
conforme dados do Global Wind Power Tracker (GWPT), o Brasil segue ocupando a segunda posição em termos de perspectiva de 
potência eólica global, respondendo por 8,36% do total projetado mundialmente (GEM, 2025). 
3 Em uma tradução livre significa “Governança Ambiental e Social”.  
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parâmetro quantitativo. A atual dinâmica da transição energética remete à corrida mundial por 

terras que marcou a primeira década do século XXI — predominantemente nos países da América 

Latina, da África Subsaariana e do Sudeste Asiático — e que resultou em emblemáticos casos de 

land grabbing4 (Cotula, 2012; Amanor, 2012; Woodhouse, 2012; Edelman, Oya e Borras Jr., 2013).  

Essa dinâmica assume uma nova roupagem, legitimada pelo discurso ambiental, caracterizando-se 

como green grabbing. O green grabbing não é um fenômeno recente, mas tem sido amplamente 

discutido a partir do avanço das narrativas ambientais e das novas formas de apropriação e 

construção de territorialidades (Fairhead, Leach e Scoones, 2012; Sauer e Borras Jr., 2016). O que 

se observa no momento atual é uma intensificação do land grabbing induzido pelas políticas de 

mudanças climáticas. Conforme apontam Zoomers e Otsuki (2025), duas décadas após o início do 

debate sobre o land grabbing, tanto a atenção acadêmica quanto a política vêm se deslocando da 

preocupação com “como conter o land grabbing” para uma nova orientação: “como utilizar a terra 

no combate às mudanças climáticas”. Isso se deve ao reconhecimento crescente de que a terra 

desempenha um papel crucial na mitigação da crise climática, notadamente considerando que a 

mudança no uso da terra e das florestas constitui uma das fronteiras planetárias (Angus, 2023). 

Paralelamente, a terra continua a exercer uma função estratégica na lógica de acumulação do 

capital, seja por meio de práticas produtivas, seja por meio de mecanismos especulativos e 

financeiros (Li, 2014; Sassen, 2016; Pereira, 2019b; Barcella, 2024). Assim, a adaptação e a mitigação 

das mudanças climáticas estão transformando as políticas agrárias (Paprocki e McCarthy, 2024).  

Diante dessa problemática, o objetivo deste artigo é demonstrar como os projetos de energia eólica 

— compreendidos aqui como uma territorialidade associada ao processo de land grabbing — 

promovem a injustiça territorial, ao viabilizarem a expansão dos territórios controlados pelo capital 

sob a retórica da sustentabilidade. Por meio do estudo de caso do Brasil, busca-se evidenciar como 

a transformação de metas estabelecidas em acordos internacionais em turbinas implantadas nos 

territórios concretiza formas de injustiça territorial nos espaços onde a energia eólica é realidade. A 

ênfase nas usinas eólicas justifica-se pelo contexto de expansão vertiginosa observado entre 2010 

e 2023, seguido por um período de estagnação. Essa desaceleração se deve às dinâmicas internas 

ao setor e a multiplicação de resistências territoriais que emergem “desde baixo” (Hall et al., 2015).  

 
4 O land grabbing é compreendido como um processo de controle territorial em suas múltiplas dimensões, escalas e territorialidades, 
resultante da interação entre dinâmicas multiescalares (Pereira, 2019a). Tal processo implica, necessariamente, em conflitos e 
injustiças territoriais, além de possibilitar o desmantelamento de regimes fundiários existentes e a constituição de novas fronteiras 
de controle (Peluso e Lund, 2011). 
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Em maio de 2025, havia 1.659 projetos eólicos autorizados pela Agência Nacional de Energia Elétrica 

(ANEEL), totalizando 55,5259 GW de potência aprovada, dos quais 1.114 projetos (33,6646 GW) 

estavam em operação e 545 (21,8613 GW) permaneciam em fase de planejamento (SIGA/ANEEL, 

2025). Conforme aponta o Global Wind Energy Council (GWEC), em 2024 o Brasil contava com 

11.720 turbinas eólicas em operação (GWEC, 2025). Ressalta-se, ainda, que, no momento da 

redação deste artigo, as usinas solares de alta capacidade instalada apresentavam uma expansão 

ainda incipiente no país, caracterizada por um elevado número de projetos outorgados pela ANEEL, 

mas com uma baixa proporção efetivamente implantada5. 

Em termos metodológicos, além da revisão de literatura — que abrange debates teóricos e a análise 

da materialização das injustiças territoriais em diferentes contextos internacionais —, este artigo 

fundamenta-se em reflexões derivadas de trabalhos de campo realizados nos estados do Rio Grande 

do Norte (maio de 2023) e Ceará (julho de 2023). Embora cada uma dessas atividades tenha 

respondido a objetivos específicos, todas estiveram voltadas à pesquisa acerca das estratégias de 

acesso e controle que possibilitaram a territorialização de usinas eólicas. Nessas incursões foi 

possível compreender como as narrativas de sustentabilidade são introduzidas nos territórios e 

analisar as injustiças territoriais delas decorrentes. Para este artigo, em específico, foram 

consideradas apenas as atividades realizadas junto às comunidades pesquisadas, tais como 

audiências públicas, acompanhamento de percursos para verificação de denúncias de violações de 

direitos territoriais, lançamento de campanhas e demais iniciativas desenvolvidas no âmbito 

comunitário. Ressalta-se que a participação nesta pesquisa foi previamente esclarecida e 

informada, além de pautada nos preceitos da pesquisa militante (Bringel e Varella, 2016) e do 

ativismo acadêmico (Borras Jr. e Franco, 2025). Complementarmente, utilizou-se o levantamento 

de dados quantitativos como procedimento metodológico, com destaque para as informações 

provenientes do Sistema de Informações de Geração da Agência Nacional de Energia Elétrica 

(SIGA/ANEEL), atualizado mensalmente pela referida autarquia. 

Antes de avançar no debate proposto neste artigo, é importante destacar duas escolhas teóricas e 

metodológicas. A primeira refere-se ao fato de que a transição energética, tal como tem sido 

conduzida, apoia-se na retórica da sustentabilidade e no extenso, complexo e por vezes 

contraditório debate sobre o desenvolvimento sustentável e suas múltiplas adjetivações (Sachs, 

2004; Leff, 2014). Este artigo, no entanto, não se propõe a aprofundar essa discussão. A segunda diz 

 
5 Segundo dados consolidados do SIGA/ANEEL (1º mai. 2025), o Brasil possui 3.266 usinas solares de alta geração (acima de 10 MW) 
outorgadas, totalizando 141,8887 GW de potência. Destas, apenas 457 estavam em operação, somando 17,2790 GW de potência 
instalada. 
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respeito à relevância das análises sobre injustiça ambiental em articulação com o racismo ambiental 

(Acselrad, Mello e Bezerra, 2009). Trata-se de uma temática fundamental, que demanda atenção e 

aprofundamento. Contudo, considerando que o foco deste manuscrito está voltado a uma discussão 

geral dimensão territorial das injustiças, essa abordagem não será explorada neste momento. 

O artigo está organizado em duas seções, além desta introdução e das considerações finais. Na 

primeira seção, discute-se a territorialização dos projetos de energia eólica enquanto expressão de 

uma territorialidade “verde” do land grabbing, evidenciando os mecanismos por meio dos quais 

esses empreendimentos se instalam nos territórios e contribuindo para o aprofundamento do 

debate sobre injustiça territorial. Na segunda seção, analisa-se a materialização dessas injustiças 

territoriais decorrentes da implantação dos empreendimentos eólicos, demonstrando como a 

conversão de metas climáticas em turbinas instaladas promove processos de expropriação e 

violação de direitos que afetam diversas populações e territórios. 

Injustiça territorial: a energia eólica enquanto territorialidade do land grabbing 

A implantação da energia eólica no Brasil teve início com o propósito de reduzir a dependência do 

país em relação à matriz hidrelétrica (Pereira, 2024), em um contexto no qual o debate sobre as 

mudanças climáticas — e, por consequência, sobre a transição energética — ainda era incipiente, 

fortemente orientado por uma análise em escala global e por uma perspectiva linear dos fenômenos 

climáticos (Bonneuil e Fressoz, 2024). As primeiras usinas foram viabilizadas por meio da atuação 

do Estado brasileiro, que promoveu incentivos em três frentes principais: (i) a identificação de áreas 

com potencial para geração eólica, por meio da publicação de atlas específicos; (ii) a flexibilização 

da legislação ambiental, visando acelerar e facilitar os processos de licenciamento; e (iii) a criação 

de linhas de financiamento dedicadas, como o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 

Energia Elétrica (PROINFA), instituído em 2002 (Traldi e Rodrigues, 2022; Lima, 2022; Pereira, 2023). 

O objetivo inicialmente proposto não foi alcançado, uma vez que o número de projetos eólicos 

outorgados pela ANEEL e efetivamente implantados foi reduzido, conforme ilustrado no Gráfico 1. 
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Gráfico 1: Brasil – Distribuição dos projetos eólicos outorgados e em operação de acordo com o ano 
(1998-2025).  

 

Fonte: SIGA/ANEEL (data de atualização: 1º mai. 2025); Elaboração: A Autora (2025). 

O número de projetos eólicos autorizados pela ANEEL passou a registrar um crescimento 

significativo a partir de 2010, em um contexto marcado pela intensificação da corrida global por 

terras (Edelman, Oya e Borras Jr., 2013); pela crise econômica iniciada em 2007, que gerou a 

necessidade de diversificação dos portfólios de investimento (Traldi e Rodrigues, 2022; Pereira, 

2024); bem como pela demanda por incorporação de novos territórios, tendo em vista que os países 

nos quais a energia eólica já havia sido implementada precisavam viabilizar o escoamento e a 

difusão dessa tecnologia (Traldi e Rodrigues, 2022). Esses fatores evidenciam que a expansão da 

territorialização de usinas eólicas no Brasil está diretamente relacionada ao land grabbing, 

especialmente em um contexto de apropriação de narrativas, o que resultou na conformação de 

novas territorialidades associadas a esse processo (Fairhead, Leach e Scoones, 2012).  

Enquanto na primeira década do século XXI foram aprovadas 53 usinas, na década seguinte esse 

número saltou para 773 projetos outorgados. No período de apenas cinco anos, entre 2020 e 2025, 

a ANEEL autorizou 810 novas usinas, evidenciando uma aceleração significativa na expansão do 

setor. Entretanto, como demonstra o Gráfico 1, após o pico observado em 2023 — com 305 projetos 

eólicos outorgados pela autarquia — verifica-se uma tendência de desaceleração nos anos 

subsequentes, sugerindo uma mudança no perfil dos empreendimentos, com maior predominância 

de projetos em operação em relação ao número de novas autorizações, seguindo uma tendência 

global também verificada pelo Global Wind Energy Council (GWEC). 

Em termos espaciais, a maior parte das usinas eólicas encontra-se localizada na região Nordeste, 

que concentra aproximadamente 56% do potencial eólico nacional, conforme identificado no Atlas 
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do Potencial Eólico Brasileiro, publicado em 2001 (Amarante et al., 2001). Atualmente, essa região 

abriga 89,8% das usinas autorizadas pela ANEEL e concentra 91% da potência energética outorgada 

(SIGA/ANEEL, 2025). Dentre os estados nordestinos, Bahia, Rio Grande do Norte e Piauí destacam-

se como aqueles com o maior número de projetos autorizados, respectivamente, conforme 

demonstra o Gráfico 2. 

Gráfico 2: Brasil – Distribuição dos projetos eólicos outorgados de acordo com o estado (1998-2025). 

 
Fonte: SIGA/ANEEL (data de atualização: 1º mai. 2025); Elaboração: A Autora (2025). 

No contexto da expansão das energias renováveis, a narrativa ambiental ainda não estava 

fortemente centrada nas mudanças climáticas — perspectiva que ganha maior centralidade a partir 

do Acordo de Paris, firmado na COP21 em 2015, e do plano de ação global da Organização das 

Nações Unidas (ONU), conhecido como Agenda 2030. Esses marcos contribuíram para consolidar a 

institucionalização da questão ambiental, processo já em curso desde a década de 1970 (Porto-

Gonçalves, 2006), e intensificado por meio de uma apropriação corporativa do debate climático 

(Furtado e Paim, 2024). A transição energética — e, em particular, a energia eólica — passou a ser 

apresentada como uma solução para o chamado colapso climático (Marques, 2015). Contudo, o que 

se observa é que essa transição tem operado, na prática, como resposta à crise do sistema 

capitalista, sendo fundamental para a garantia da acumulação do capital. O modelo atualmente 

adotado para a transição energética por meio da energia eólica no Brasil reflete uma lógica 

corporativa e colonial, aprofundando contradições e desigualdades historicamente enraizadas na 

formação territorial do país. Como destaca Harvey (2018), a busca por soluções de caráter 

colonialista tende apenas a reproduzir, em escala geográfica ampliada, as contradições internas do 

capital. 
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No caso do Brasil, é possível observar uma dinâmica complexa de conformação da injustiça 

territorial que envolve diversos processos, conforme ilustrado na Figura 1. O primeiro deles é a 

apropriação da narrativa da crise climática, a qual contribui para a formação de uma psicoesfera 

(Cataia, 2024). Essa atmosfera subjetiva, por sua vez, reverbera em uma política de mudança 

climática (Franco e Borras Jr., 2019) marcada por um viés corporativo e colonial, que estabelece 

metas e princípios orientados à conformação de mercados de mudanças climáticas adaptando a 

crise climática a lógica do capital (Dunlap e Fairhead, 2014). No contexto brasileiro, essa psicoesfera 

se materializa em ações estatais voltadas à promoção e aceleração da chamada transição 

energética, implementadas por meio de financiamentos públicos — com destaque para a atuação 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) —, da criação e flexibilização 

de marcos jurídicos e normativos, como a recentemente aprovada Lei nº 15.097/2025, que 

regulamenta o aproveitamento do potencial energético offshore, promulgada a revelia das 

populações tradicionais que habitam os territórios marinhos, e da formulação de planos e políticas 

nacionais que adaptam as diretrizes e metas globais ao contexto nacional.  

Essa psicoesfera, ao buscar construir uma “licença social para operar”, busca legitimar — ou ao 

menos conferir aparência de legitimidade — à territorialização dos projetos de energia renovável. 

A promoção da imagem dessas fontes como isentas de impactos, em contraste com as energias 

fósseis — comumente apontadas como as principais responsáveis por danos ambientais e sociais 

(Sevá Filho, 2013) —, revela contradições profundas no discurso da sustentabilidade. É nesse 

cenário que as injustiças territoriais se intensificam. O processo tem como ponto de partida o 

cercamento dos territórios e a consequente alteração em seu controle e em suas formas de 

territorialidade, sustentado, em grande medida, por uma retórica que classifica as áreas destinadas 

a esses empreendimentos como “terras improdutivas”. Na realidade, são de terras de uso comum, 

social e historicamente ocupadas — longe de serem vazias ou ociosas —, mas que se distinguem da 

lógica da propriedade privada (McCarthy, 2025; Girard e Sareen, 2024), e, por isso, são consideradas 

apropriáveis para a expansão de tais projetos. No contexto brasileiro, prevalece uma narrativa 

improcedente segundo a qual a energia eólica permitiria a convivência harmônica entre distintos 

usos do território — discurso amplamente difundido pela Associação Brasileira de Energia Eólica 

(ABEEólica) em seus relatórios anuais (ABEEólica, 2024). 

Na realidade observa-se o cercamento de áreas anteriormente utilizadas de forma coletiva — como 

evidenciado em trabalhos de campo realizados no Rio Grande do Norte e no Ceará —, bem como o 

cercamento de áreas situadas dentro das próprias propriedades, impedindo os produtores de 
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exercerem plenamente suas atividades produtivas. O acesso ao território pelas empresas geradoras 

de energia eólica ocorre, majoritariamente, por meio de contratos de arrendamento marcados por 

cláusulas unilaterais e desproporcionais (Traldi e Rodrigues, 2022; INESC, 2023). Esse processo 

resulta em múltiplas formas de injustiça territorial, que envolvem diversas dimensões do território, 

conforme ilustrado na Figura 1, culminando, na maior parte dos casos, na desterritorialização. 

A injustiça territorial não se inicia apenas no momento da instalação das usinas eólicas. Ela se 

manifesta já na escolha dos locais destinados a esses empreendimentos, os quais, ao contrário do 

que frequentemente difundem empresas e instituições multilaterais, não se tratam de terras 

marginais e/ou vazias (Stock e Birkenholtz, 2021). Além disso, todo o processo de implementação, 

conduzido frequentemente sem consulta prévia, livre e informada às populações atingidas, 

conforme estabelecido pela Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

também constitui uma modalidade de injustiça territorial.



 
 

Associação dos Geógrafos Brasileiros - Seção Local São Paulo | Boletim Paulista de Geografia | n. 114 | 2025.        177 

 

Figura 1: Dinâmica da materialização das injustiças territoriais a partir da instalação de projetos energéticos.  

 

Elaboração: A Autora (2025).
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Em cada contexto territorial, a injustiça se manifesta de maneira singular. Em cenários onde os 

direitos territoriais — incluindo a propriedade da terra — estão consolidados, observa-se uma 

dinâmica específica de territorialização de projetos eólicos. Por outro lado, em áreas marcadas por 

uma histórica fragilidade desses direitos, os desdobramentos são distintos (McCarthy, 2025). Essa 

circunstância é influenciada por processos de colonização que, embora pertencentes ao passado, 

continuam a repercutir no presente, afetando a implementação de diversos projetos de exploração, 

incluindo a transição energética (Müller, 2024). Desse modo, direitos legais que aparentam ser 

equivalentes no plano normativo podem operar de formas bastante divergentes na prática, 

conforme as relações de poder que os estruturam (McCarthy, 2025).  

É precisamente esse cenário que se observa no Brasil. A territorialização de usinas eólicas, em razão 

de seu caráter de uso intensivo da terra, tem provocado múltiplos impactos territoriais, que se 

manifestam em diversas dimensões. No plano ambiental, destacam-se o desmatamento, o 

aterramento de cursos d’água, a destruição de serras e formações dunares, além da mortandade de 

espécies animais. Sob a perspectiva social, observam-se danos à saúde — sobretudo à saúde mental 

— das populações residentes nas proximidades das torres, bem como efeitos sobre aspectos 

fundiários (incluindo uma corrida pela regularização fundiária, que resulta em casos de grilagem de 

terras), previdenciários e alimentares, considerando que o cercamento do território acarreta 

transformações nas territorialidades das populações rurais. Verifica-se a intensificação de conflitos 

e o aumento da presença de populações halógenas nos municípios atingidos por esses 

empreendimentos. No âmbito econômico, os principais efeitos incluem o aumento do custo de vida, 

a intensificação da especulação imobiliária — tanto em áreas urbanas quanto rurais — e a redução 

de postos de trabalho vinculados à agricultura. Tais impactos são, em grande medida, relacionais e 

cumulativos, ou seja, não se restringem a uma única dimensão do território, mas se entrelaçam, 

produzindo efeitos complexos e duradouros (Traldi e Rodrigues, 2022; Lima, 2022; Pereira, 2024; 

Pereira, Vital e Fonseca, 2024; Cavalcante, Sousa e Assis, 2025). 

As injustiças territoriais são engendradas sob a égide do mesmo modelo de desenvolvimento que 

promove a acumulação e a concentração de riquezas — estrutura que também dá origem às 

injustiças ambientais. Todavia, os impactos decorrentes desse processo geram profundas 

assimetrias territoriais, uma vez que os efeitos negativos se distribuem de forma desproporcional 

entre as diversas dimensões do território — ambiental, social, econômica, cultural, entre outras. 

Configura-se, portanto, não apenas de uma repartição desigual dos danos ambientais em uma 

perspectiva meramente ecológica, da condição de expropriação dos povos e da imposição de riscos 
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ambientais, como argumenta o debate clássico sobre injustiça ambiental (Acselrad, Mello e Bezerra, 

2009; Jakimiu, 2022), mas de uma lógica mais ampla e complexa de desigualdades que atravessam 

múltiplos aspectos da vida nos territórios atingidos — desterritorializando, cercando, controlando 

e negando o acesso à natureza a diferentes povos e comunidades tradicionais e rurais, cuja relação 

com o território é indissociável da própria existência. A injustiça territorial é a negação de direito ao 

território de reprodução da vida. Ao se compreender o território como o lugar onde convergem 

todas as ações (Santos, 2002), a transição energética — seja ela de natureza corporativa ou não — 

revela-se, fundamentalmente, como uma questão territorial. As injustiças territoriais têm sido 

formadas a partir da transformação de metas pactuadas em escala global em turbinas 

materializadas em territórios de diferentes povos tradicionais e do campo, conforme demonstrado 

no tópico a seguir. 

Transformação de metas em turbinas: a materialização da injustiça territorial no Brasil 

Como o Nordeste concentra a maior quantidade de projetos eólicos, tanto em operação quanto em 

fase de aprovação e implementação, é a região onde se observa a maior incidência de injustiças 

territoriais associadas à expansão dessa fonte de energia. Isso não significa que outras regiões do 

país estejam imunes aos danos decorrentes da territorialização das usinas eólicas. Um exemplo é o 

estado do Rio Grande do Sul, que, em maio de 2025, contava com 139 projetos eólicos aprovados 

pela ANEEL. Em 2021, a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Infraestrutura publicou o projeto 

de concessão de uso de bem público para a instalação de parques eólicos na Lagoa dos Patos, sem 

qualquer processo de diálogo com os cerca de 13.500 pescadores que dependem da atividade 

pesqueira na região (Evangelista et al., 2022). Outra referência é o estado de Minas Gerais, onde o 

processo de licenciamento ambiental em curso para a instalação de um complexo eólico na Serra 

do Espinhaço tem sido alvo de críticas pelos impactos ambientais e danos irreversíveis às 

comunidades que vivem nas proximidades da área prevista para a instalação. Ainda assim, foi 

concedido o licenciamento ambiental simplificado (Brasil de Fato, 28 nov. 2024).  

A análise apresentada neste artigo concentra-se nos estados do Nordeste em que a energia eólica 

se concretiza por meio de processos de injustiça territorial e nos quais foram realizados os trabalhos 

de campo: Ceará e Rio Grande do Norte. Ressalta-se que, em cada um desses estados, serão 

apresentados casos emblemáticos de injustiça territorial, sem a pretensão de esgotar a totalidade 

das ocorrências. É fundamental observar que o processo de desmistificação da narrativa 

"esverdeada" associada a esses empreendimentos é longo e complexo, ocorrendo, como 

observado, apenas quando as injustiças territoriais já estão profundamente consolidadas. 
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A análise tem início pelo Ceará, por ser o estado onde as injustiças territoriais foram denunciadas 

com maior antecedência, reflexo direto da dinâmica de territorialização dos empreendimentos 

eólicos. Em maio de 2025, o Ceará contava com 172 usinas eólicas autorizadas pela ANEEL, 

totalizando 5,4535 GW de potência instalada, das quais 102 estavam em operação, somando 2,6498 

GW (SIGA/ANEEL, 2025). Os primeiros empreendimentos foram outorgados nos primeiros anos do 

século XXI. Aproximadamente 60% dessas usinas em funcionamento foram autorizadas durante um 

período em que vigorava uma normativa de flexibilização do licenciamento ambiental para projetos 

elétricos classificados como de baixo potencial de impacto ambiental, conforme estabelecido pela 

Resolução nº 279, de 27 de julho de 2001, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA)6.  

Como resultado, uma parcela expressiva desses empreendimentos foi aprovada por meio de 

instrumentos frágeis de licenciamento, frequentemente sem a devida fiscalização, em áreas 

ambientalmente sensíveis, com ausência de processos consultivos e, inclusive,  promovendo o 

apagamento de comunidades locais — como ilustra o caso da Praia de Xavier, no município de 

Camocim (Gorayeb e Brannstrom, 2020), onde inclusive o território foi cercado e a população teve 

o direito de ir e vir profundamente alterado (Souza, 2020). Tal dinâmica, por si só, configura um caso 

emblemático de injustiça territorial, envolvendo de maneira interdependente as dimensões social 

e ambiental do território. 

O caso que adquiriu projeção nacional foi o do Quilombo do Cumbe, formado por pescadores e 

marisqueiras, localizado no município de Aracati, que possui onze usinas eólicas outorgadas, com 

as primeiras concessões datadas de 2008 (SIGA/ANEEL, 2025). Por meio de um processo de 

licenciamento ambiental simplificado, autorizou-se a instalação das usinas, o que resultou em 

impactos e injustiças territoriais desde a fase de autorização, estendendo-se ao período de 

construção e perpetuando-se na etapa de operação. A implantação das torres eólicas ocorreu sobre 

sistemas ambientais instáveis, como campos de dunas móveis e a planície fluviomarinha do rio 

Jaguaribe, além de incidir sobre áreas com significativa presença de sítios arqueológicos (Gorayeb 

et al., 2016; Souza, 2020). Esses fatores evidenciam os impactos na dimensão cultural do território, 

atingindo o meio ambiente e transformando profundamente a paisagem e o modo de vida da 

população do Cumbe. 

O território tradicional do Cumbe foi cercado e privatizado, e sua população — já marcada por 

anteriores processos de injustiça territorial, como os impactos da carcinicultura desde a década de 

1990 — teve sua territorialidade, o controle sobre o território e seus modos de vida profundamente 

 
6 Essa resolução foi revogada somente em julho de 2014 pela Resolução CONAMA nº 462. 
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comprometidos (Chaves, 2019; Souza, 2020; Furtado e Paim, 2024), resultando na ruptura de 

relações territoriais. Esse caso específico desencadeou a articulação da comunidade atingida não 

apenas contra a empresa responsável, mas também contra o modelo de transição energética 

imposto em seus territórios e contra a narrativa de "energia limpa", que, na prática, converte metas 

de sustentabilidade em novas formas de acumulação. A resistência do Quilombo do Cumbe foi 

registrada no documentário "Filhos do Vento: Energia Eólica e Impactos Socioambientais no 

Quilombo do Cumbe”7, lançado em janeiro de 2025 e dirigido por Euziane Bastos e Rogério Bié. 

As injustiças territoriais avançam agora em direção ao mar, no contexto de aprovação da já citada 

Lei nº 15.097/2025, que regulamenta o aproveitamento do potencial energético offshore. De acordo 

com o mapa de projetos eólicos offshore em processo de licenciamento ambiental junto ao Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), divulgado em 10 de 

março de 2025, o estado do Ceará contava com 26 projetos em tramitação. Essa expansão tem sido 

amplamente debatida e denunciada pelas populações já atingidas pelos empreendimentos eólicos 

em terra, que agora enfrentam a possibilidade de serem duplamente impactadas pelas usinas no 

mar. Um dos marcos dessa mobilização é a Campanha Estadual Contra Empreendimentos Eólicos, 

organizada sob o lema “Mar aberto, velas livres”, lançada nos dias 14 e 15 de julho de 2023, em 

Fortaleza, pela Articulação Povos de Luta do Ceará — ocasião em que foi realizado o trabalho de 

campo. 

No caso do Rio Grande do Norte — que, em maio de 2025, possuía  376 usinas eólicas autorizadas 

pela ANEEL, totalizando 12,7529 GW de potência instalada, das quais 309 estavam em operação, 

somando 10,1404 GW (SIGA/ANEEL, 2025) — a expansão significativa desses empreendimentos 

teve início a partir de 2010, em um contexto no qual o número de projetos eólicos no Brasil passou 

a apresentar crescimento acelerado (Traldi e Rodrigues, 2022). O estado rapidamente ultrapassou 

o Ceará em número de projetos e em potência outorgada, ocupando, até meados de 2023, a 

liderança nacional nesse setor — posição posteriormente assumida pela Bahia. Os primeiros 

projetos foram outorgados no litoral por meio de licenciamento ambiental simplificado. O caso que 

se destaca e que foi observado em trabalho de campo é o da comunidade tradicional pesqueira de 

 
7Conforme apresentado no documentário, a expressão “filhos do vento” refere-se aos casos de mulheres da comunidade que 
estabeleceram relações com trabalhadores temporários envolvidos na construção das usinas eólicas. Com o término das obras, esses 
trabalhadores migraram para outros municípios em busca de novas frentes de trabalho, deixando para trás os filhos gerados nessas 
relações. Nas palavras de Cleomar Ribeiro da Rocha, quilombola, pescadora e marisqueira do Quilombo do Cumbe: “‘Filhos do vento’ 
porque era um empreendimento eólico e a gente associa à questão dos ventos. E esses filhos vieram por conta do empreendimento 
eólico”. A expressão, portanto, sintetiza uma das dimensões simbólicas e sociais dos impactos territoriais da expansão eólica. 
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Enxu Queimado, localizada no município de Pedra Grande, que atualmente conta com 14 projetos 

em operação e um em processo de obtenção de licença (SIGA/ANEEL, 2025).  

A comunidade, presente há mais de um século no território e já anteriormente marcada por 

processos de injustiça territorial relacionados à especulação imobiliária voltada à instalação de 

empreendimentos turísticos (Vital, 2023), teve seu primeiro contato com a energia eólica em 2011. 

Segundo relatos obtidos em trabalho de campo com pescadores tradicionais, antes da instalação 

das usinas, a empresa responsável realizou apenas uma reunião na escola local, cujo propósito não 

foi promover uma escuta ativa, mas sim apresentar, de forma unidirecional, uma narrativa sobre os 

supostos benefícios do empreendimento, como a geração de emprego e renda para a comunidade, 

discurso comum propagado por empresas e governos em diferentes escalas. Tal ausência de 

consulta prévia e informada configura, por si só, uma expressão de injustiça territorial. 

Com o início das obras de instalação das usinas eólicas, as injustiças se intensificaram por meio do 

cercamento de territórios que, embora legalmente privados (Lima, 2022), eram tradicionalmente 

de uso coletivo e caracterizados por fortes vínculos territoriais. A alteração na dinâmica territorial 

foi evidente: parte da população deixou de produzir na terra (Lima, 2022) em decorrência do 

cercamento (Pereira, Vital e Fonseca, 2024), e a mão de obra anteriormente voltada à agricultura 

passou a ser direcionada à construção civil, para atender às demandas da usina. Porém, a natureza 

da demanda por mão de obra      no caso dos projetos eólicos é temporária (Traldi e Rodrigues, 2022) 

e, com o fim da construção destes, a população local retornou para as atividades agrícolas e 

pesqueiras.  

Durante o trabalho de campo realizado na comunidade, foi permitido acompanhar uma atividade 

conduzida pelo Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte 

(IDEMA), cujo objetivo era apurar denúncias de possíveis violações de direitos da comunidade 

tradicional pesqueira de Enxu Queimado. Nessa ocasião, foi possível percorrer todo o território 

atualmente cercado pelo complexo eólico, sendo os espaços indicados pela própria população local 

como áreas anteriormente destinadas à sociabilidade e à reprodução da vida, como as lagoas 

interdunares. O grau de restrição imposto pelo empreendimento foi tal que a empresa chegou a 

cercar integralmente certas áreas e a escavar uma vala com o propósito de impedir a circulação de 

pessoas e de animais tradicionalmente criados soltos, conforme evidencia a Figura 2, aprofundando 

as dinâmicas de expropriação e de ruptura territorial. 
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Figura 2: Território de uso coletivo cercado por projetos de energia eólica na Comunidade Tradicional 
Pesqueira de Enxu Queimado, Pedra Grande, Rio Grande do Norte (2023). 

 

Fonte: Trabalho de campo (11 mai. 2023). 

A comunidade tradicional pesqueira de Enxu Queimado encontra-se atualmente cercada por 

aerogeradores em todas as direções, restando como única via de acesso livre, até o momento, o 

mar. Entretanto, essa rota também está sob ameaça: dos quatorze projetos eólicos offshore em 

processo de licenciamento ambiental junto ao IBAMA em março de 2025, sete estão localizados na 

área marítima do município de Pedra Grande. Durante o trabalho de campo, foi evidente a 

preocupação da população que vive da pesca, não apenas pelos impactos já observados das usinas 

em terra — que têm gerado óbices à atividade pesqueira —, mas pelo temor de que os 

empreendimentos no mar venham a agravar ainda mais essas restrições. Um relato marcante, que 

sintetiza essa angústia, foi registrado durante o campo: “Quando as usinas eólicas em terra 

cessaram a construção e não havia mais empregos, voltamos para o mar. E quando a construção 

das usinas no mar terminar, vamos voltar para onde?”. 

Há ainda diversos exemplos de injustiças territoriais associadas à expansão da energia eólica em 

outras unidades federativas do Nordeste. Entre eles, destacam-se os impactos sobre os modos de 

vida de comunidades quilombolas no semiárido da Paraíba (Cavalcante, Sousa e Assis, 2025); o 

cercamento de territórios tradicionais de fundo e fecho de pasto na Bahia (Ribeiro e Oliveira, 2021); 

os danos à saúde e as consequentes desterritorializações decorrentes da instalação de torres nas 

proximidades de comunidades rurais em Pernambuco (Santana e Silva, 2021; Silva, 2023); bem 

como o cercamento do território utilizado para pesca e coleta de mariscos pela comunidade do 

Cajueiro, em Barra dos Coqueiros, no estado de Sergipe (Agência Pública, 27 jul. 2023; Pereira, 



 
 

Associação dos Geógrafos Brasileiros - Seção Local São Paulo | Boletim Paulista de Geografia | n. 114 | 2025       184 

2024). Esses e inúmeros outros casos evidenciam a recorrência de violações de direitos e a 

reprodução das contradições de um modelo energético que, embora apresentado como 

sustentável, vem sendo crescentemente contestado por populações atingidas. 

O relatório mais recente do Global Wind Energy Council (GWEC), publicado em abril de 2025, 

destaca que, embora a instalação de projetos de energia eólica tenha se expandido em 2023 e 2024 

— sendo 2023 um ano recorde para o setor — o ritmo de crescimento ainda é insuficiente diante 

da meta estabelecida na COP28 de "triplicar a capacidade até 2030 e modernizar as sociedades por 

meio da eletrificação8" (GWEC, 2025, p. 2). O documento defende a formulação de políticas 

orientadas por evidências científicas e fundamentos econômicos, em detrimento de 

posicionamentos considerados subjetivos pelo GWEC, ressaltando a necessidade de que o setor 

eólico se torne menos vulnerável a disputas políticas. Esse posicionamento da principal entidade 

representativa do setor evidencia uma preocupação crescente diante da intensificação, em escala 

global, das denúncias relacionadas a violações de direitos, injustiças territoriais e conflitos 

emergentes. Tais processos, amplamente denunciados na atualidade, têm gerado obstáculos 

significativos à obtenção da chamada “licença social para operar” e revelam a emergência de 

resistências oriundas dos próprios territórios atingidos. Essas resistências denunciam um modelo 

energético que, longe de representar uma transição justa, materializa um verdadeiro projeto de 

morte para os atingidos por este processo. 

Considerações finais 

A mudança climática em curso ocupa posição central nos meios de comunicação, nas políticas 

públicas em diversas escalas e vem sendo apropriada por distintos agentes como instrumento de 

reprodução do capital no espaço e no tempo. Seus efeitos são reais e afetam populações ao redor 

do mundo de maneira desigual, sobretudo aquelas que vivem da e na terra. As soluções promovidas 

pelas políticas climáticas vigentes (Franco e Borras Jr., 2019) geram impactos que se traduzem em 

injustiças territoriais, aprofundando desigualdades preexistentes. A atual política climática não se 

desenvolveu unicamente a partir da necessidade de mitigar e adaptar-se aos efeitos da 

intensificação das mudanças climáticas. Ela emerge também em um contexto marcado por crises 

econômicas, avanço do controle do território  (land grabbing), privatizações fundiárias e processos 

de desterritorialização (Pereira, Vital e Fonseca, 2024).  

 
8 Tradução nossa.  
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O modelo de transição energética vigente, embora sustentado por uma retórica de 

sustentabilidade, assume um caráter nitidamente colonial e corporativo (Müller, 2024; Furtado e 

Paim, 2024), configurando-se como uma estratégia renovada de acumulação em tempos de crise 

do capitalismo. Trata-se de uma transição que reflete mais os impasses do sistema econômico 

hegemônico do que uma resposta efetiva à emergência climática — ainda que esta seja inegável. 

Apresentada como solução universal e benéfica para pessoas e ecossistemas, essa transição tem, 

até agora, priorizado os interesses do capital, reproduzindo dinâmicas de exploração e 

desterritorialização. Os territórios são convertidos em recursos apropriáveis pelo capital, enquanto 

os povos deixam de ser reconhecidos como sujeitos territoriais para serem reduzidos à condição de 

“superficiários” (Svampa e Viale, 2022). Nesse cenário, a injustiça territorial se intensifica como 

parte constitutiva da própria lógica de acumulação. 

A transição energética é, antes de tudo, uma questão territorial. Por isso, discutir a injustiça como 

um processo que envolve múltiplas dimensões e escalas do território torna-se essencial. A 

abordagem da injustiça territorial não nega nem reduz a importância da injustiça ambiental; ao 

contrário, amplia o escopo analítico, considerando que o ambiente é uma das dimensões que 

compõem o território e não somente a partir de uma perspectiva ecológica (Suertegaray, 2001). 

Este artigo se inicia com um trecho do documentário “Filhos do Vento: Energia Eólica e Impactos 

Socioambientais no Quilombo do Cumbe” (2025), no qual uma mulher quilombola, pescadora e 

marisqueira do Cumbe, Ceará, traduz a essência da injustiça territorial — multiescalar, 

multidimensional, marcada pelo cercamento, pela privatização, pela exploração e pela 

contaminação: “Eu não consigo mais sair do território. Eu não tenho mais a liberdade que eu tinha. 

O território tá preso.” 
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